
A Diretora Geral da Faculdade Zacarias de Góes, no uso de suas atribuições e considerando a conclusão do Curso de
Pós-Graduação “Lato Sensu” Controladoria, Auditoria e Perícia Contábil, em nível de Especialização, realizado no
período de Agosto de 2024 a Novembro de 2024, com carga horária total de 400 horas, de acordo com as
determinações constantes da Resolução n°. 1, de 6 de abril de 2018, da Câmara de Educação Superior do Conselho
Nacional de Educação, outorga a IARA VANESSA CARLOS FERNANDES, portador do CPF 749.426.383-72 o
presente certificado, para que possa exercer os respectivos direitos e prerrogativas legais.

Valença, Quinta-Feira, 23 de Janeiro de 2025..
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Assinatura realizada por meio de certificado ICP-Brasil
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HISTÓRICO ACADÊMICO

Disciplina Docente Titulação Carga horária Aproveitamento Resultado final

Aluno(a) IARA VANESSA CARLOS FERNANDES

MAKSON DE JESUS REIS Doutorado AP10.0040.00CONTABILIDADE AVANÇADA

ELANE DO SOCORRO Mestrado AP10.0040.00GESTÃO DE CUSTOS

JOSEVAL DOS SANTOS BORGES Mestrado AP10.0040.00PSICOLOGIA ORGANIZACIONAL

JOSEVAL DOS SANTOS BORGES Mestrado AP10.0040.00CONTEMPORANIEDADE

EDILTON DOS REIS SOUZA Especialização AP10.0040.00
SEMINÁRIO AVANÇADOS EM PSICOLOGIA
ORGANIZACIONAL

MAKSON DE JESUS REIS Doutorado AP10.0040.00ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO EMPRESARIAL

EDILTON DOS REIS SOUZA Especialização AP10.0040.00GESTÃO DE PESSOAS

JOSEVAL DOS SANTOS BORGES Mestrado AP10.0040.00
ASPECTOS DA CULTURA E CLIMA
ORGANIZACIONAL

ANAILSON FREITAS SUZARTE Especialização AP10.0040.00PERÍCIA CONTÁBIL

ELANE DO SOCORRO Mestrado AP10.0040.00CONTROLADORIA

Avaliação do Aproveitamento:
1. Frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) as atividades letivas de cada disciplina
2. Aproveitamento mínimo de 7,0 (sete) pontos sobre um total de 10,0 (dez) pontos, em cada disciplina.
Funcionamento do Curso: nos termos da Resolução CNE/CES n° 1, de 08/06/2007, alterada pela resolução CNE/CES n° 5, de 25/09/2008.


